


 
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO SESC DF  

 

 

Ref. Pregão Eletrônico 96/2021.  

 

 

CAM TECNOLOGIA EIRELI – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº: 

14.438.757/0001-76, com sede na cidade do Rio de Janeiro / RJ, na Avenida Pastor Martin 

Luther King Júnior, nº 126, Torre 2000, sala 408 – Del Castilho, por intermédio de seu 

representante infra-assinado, vem apresentar IMPUGNAÇÃO face ao edital supramencionado, 

que faz nos seguintes termos: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE  

 

Conforme disposto no Decreto 10.024/2019, em seu Art. 24, caput, é assegurado ao 

licitante ou a qualquer pessoa interessada o direito de impugnar o ato convocatório do pregão 

até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  

 

Recai que a sessão inaugural do certame encontra-se agendada para o dia 29/12/2021, 

de acordo com o edital, portanto a presente impugnação encontra-se sendo manejada 

tempestivamente.  

 

Considerando que o prazo legal foi respeitado, a presente impugnação deve ser 

conhecida e provida, a fim de evitar que a competitividade seja restringida, fazendo valer os 

termos da Lei 8.666/93, principalmente o art. 3º, §1º, I. 

 

 

II – DA IMPUGNAÇÃO  

 

Ao fazermos a leitura do Edital supramencionado, verifica que o mesmo traz as seguintes 

exigências em seu Termo de Referência, ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA 



 
 

 

 

 “4.1.4. A plataforma de telefonia IP virtual deverá ser baseada em software. Não serão 

aceitas plataformas baseadas em software livre” 

 

“Os componentes da plataforma de telefonia IP virtual, Session Border Controller e aparelhos 

telefônicos IP, devem ser do mesmo fabricante” 

 

 

Todavia, conforme abaixo ficará evidenciado, esta exigência restringe a participação no 

certame apenas para as grandes empresas desenvolvedoras da solução, o que poderá 

ocasionar uma maior onerosidade na contratação. Já foi justificado que a contratação se dará 

em lote único e que isso não restringirá a concorrência, porém ao exigir que o softphone, 

tarifador e gerenciador de callcenter sejam do mesmo fabricante acarreta sim a restrição de 

participação. 

 

III – DAS RAZOES DA IMPUGNAÇÃO  

A lei 8.666/93, que instituiu as normas para licitações e contratos da Administração Pública, 

veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do certame, conforme a leitura do art. 3º:  

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. § 1 o É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, 

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 



 
 

 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei n o 8.248, de 23 

de outubro de 1991; 

 

O objeto de nossa impugnação é a exigência de vedar a participação empresas que 

ofereçam produtos baseados em Software Livre (Open Source) e também de obrigatoriedade 

de que os componentes, como Softphone, SBC e Telefones IP sejam do mesmo fabricante do 

PABX, pois, sendo mantida esta condição, limitará a participação no certame apenas para 

única solução de mercado e poucas empresas, impedindo que outras empresas, que trabalham 

suas soluções com múltiplos fabricantes participem do processo. Vale ressaltar que, se retirada 

for esta condicionante, o processo licitatório seguirá em ampla concorrência, o que poderá 

significar uma maior possibilidade de economia para a contratante.  

Aqui, destacamos algumas vantagens para a aceitação de solução de software livre e 

múltiplos fabricantes para os itens que compõe a solução, como exemplo: 

 

1 – Software Livre (Open Source) - Existem inúmeras soluções de mercado, independente de 

ser um PABX IP proprietário ou baseada em código aberto, onde dispõe de certificações e 

performances que são totalmente compatíveis e integradas as soluções existentes no mercado 

de telefonia VOIP, sem qualquer perda de qualidade, gestão e operação. 

2 - Softphones - nem toda a solução de PABX e CallCenter possuem um softphone 

"amigável/intuitivo", o que faz com que muitos profissionais busquem um softphone no 

mercado mais compatível e que, na maioria, são gratuitos e funcionam muito bem com 

qualquer solução de PABX e Callcenter; 

3 – Telefones IP – Já está comprovado que o mercado de Telefonia IP permite e oferece 

inúmeras opções de aparelhos IP em total compatibilidade as diversas soluções VoIP, 

permitindo assim, entrega de todas funcionalidades, integração e viabilidade para uma ampla 

concorrência, tendo como garantia a boa contratação pública; 



 
 

 

 

IV – DOS PEDIDOS  

Pelo exposto, REQUER esta impugnante, a imediata suspensão do processo de forma a 

possibilitar a revisão do item suprarreferido, constantes no Termo de Referência, de modo a 

ser excluída a exigência de que não serão permitidos solução de software livre, mesmo 

fabricante para o PABX IP, Softphone, SBC  e Telefone IP, possibilitando assim a ampla 

concorrência, lisura e legalidade do presente certame.  

N. Termos 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2021. 

 








